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Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

REDESIGNAÇÃO - ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA – RETIFICAÇÃO DE 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/2023 - O Município de Bragança Paulista 
torna público aos interessados que fica redesignada a data da sessão de abertura da 
licitação do Pregão Eletrônico nº 013/2023 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
NOVO CABINE DUPLA COM CAPACIDADE PARA 7 PESSOAS E CARROCERIA 
METÁLICA para 24/03/2022 - 09h30min. O edital retificado estará disponível no 
Balcão da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 horas, no site http:\\
braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão), e na Plataforma Bbmnet. Bragança Paulista, 
09 de março de 2023. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licita-
ção, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2218/2023
RESUMO DE EDITAL

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, 
faz saber que se acha aberta nesta Prefeitura de Pereira Barreto, até as 09h:00min 
do dia 24/03/2023, do tipo MAIOR OFERTA, que tem por objeto a contratação de 
instituição financeira para prestação de serviços bancários, com exclusividade, obje-
tivando o pagamento de salários dos servidores públicos municipais ativos, inativos 
e pensionistas, e a operacionalização sem exclusividade de empréstimo consignado, 
em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência. Para maiores informações 
ou o edital completo, os interessados poderão procurar o Departamento de Licitações 
desta Prefeitura Municipal, ou pelo telefone (18)3704-8505, no horário de expediente 
normal ou acessar o site www.pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda enviar e-mail para 
luis.aguilar@pereirabarreto.sp.gov.br

Pereira Barreto, 09 de março de 2023.
JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico Nº 02/2023 – Objeto: Registro de Preços para aquisição, na forma 
parcelada e a pedido, de materiais complementares que atendam ao Ensino Fundamental – 

anos iniciais (3º ao 5º anos) voltado para a ação de formação cidadã e material de prevenção em saúde 
para Educação Infantil e Fundamental em conformidade com as legislações vigentes e BNCC, com o 
objetivo de atender alunos e professores da rede Municipal de Ensino de Ipeúna/SP. Recebimento 
das Propostas por meio eletrônico: a partir do dia 10/03/2023 às 08h00; Abertura das propostas por 
meio eletrônico: às 08h30 do dia 27/03/2023; Início da sessão de disputa de preços: às 09h30 do dia 
27/03/2023. O edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura, na página http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei 
de Acesso à Informação) e no site www.comprasbr.com.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007 
ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 03/02/2023. Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 43 de 09 de março de 2023.

Pregão Eletrônico nº 37/2023
Objeto: Aquisição de maquinários e ou materiais permanentes de manutenção para serem 
utilizados pelos Setor de reforma e manutenção de patrimônio pertencente a Secretaria 
Municipal de Saúde – Abertura da sessão: 23/03/2023 às 09:00 horas – O edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.
comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM 
do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, 
Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores 
informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 09 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº 44 de 09 de março de 2023.

Pregão Eletrônico nº 38/2023
Objeto: Aquisição de impressos gráficos para uso do SAMU para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e suas respectivas unidades  – Abertura da sessão: 23/03/2023 
às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.

itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante 
entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da 
Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. 
Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 09 de março de 2023.

Florestal Participações S.A.
CNPJ/MF nº 19.667.035/0001-07 

 Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2022. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário. A Diretoria.

Balanço Patrimonial

 Antonino Messina Neto- Diretor Eliézer Silva de Oliveira -Contador CRC 1SP108.734/O-0.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1- Contexto Operacional: A sociedade Florestal Participações 
S/A está localizada em Jundiaí-SP, Rua Eduardo Tomanik, 
900 Sala 22H e tem por objeto a administração de bens pró-
prios e a participação como acionista em sociedades. Iniciou 
suas atividades em 06/02/2014. 2- Apresentação das de-
monstrações financeira e resumo das principais práticas 
contábeis: As demonstrações contábeis para o exercício 
encerrado em 31/12/2022, foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, em atendimento as 
disposições complementares do CPCME e  disposições da Lei 
nº 6.404 de 1976, alterada pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, 
como forma de harmonizar as práticas contábeis adotadas com 
as internacionais. Estas adaptações às normas internacionais 
não afetaram significativamente as demonstrações contábeis. 
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
normas do CPC exige que a administração faça julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de politicas 
contábeis e os valores reportados dos elementos das de-
monstrações. A liquidação das operações envolvendo estas 

Ativo 2022 2021
Circulante 2.361,46  7.917,12
Bancos c/corrente 1,00 1,00
Aplicações Financeiras 470,58 6.024,39 
Impostos a recuperar 1.889,88 1.891,73
Não Circulante 21.014.583,72  17.285.065,72
Investimentos  
Controlada 21.014.583,72  17.285.065,72 
Total do Ativo 21.016.945,18  17.292.982,84

Passivo e Patr Liquido 2022 2021
Circulante 0,10  14,54
Contr Sociais a pagar 0,10  14,54 
Patrimônio Líquido 21.016.945,08  17.292.968,30
Capital Social  8.191.152,00  8.191.152,00 
Reserva Legal 1.113.800,70  927.601,86 
Res. Lucros a Realizar 11.711.992,38  8.174.214,44 
Total do Passivo
 e Patrimônio Líquido 21.016.945,18  17.292.982,84

Demonstração de Resultado do Exercício
Receitas 2022 2021
Equivalência Patrimonial 3.729.518,00 12.320.097,74
Despesas 
Gerais e administrativas -(5.454,30) -(2.376,77)
Financeiras (0,00) -(21,95)
Tributárias -(230,87) -(208,07)
Equivalência Patrimonial -    -   
Lucro Operacional 3.723.832,83 12.317.490,95  
Receitas Financeiras 189,39  1.024,98 
Resultado antes da CSLL e IRPJ 3.724.022,22 12.318.515,93
(-) IRPJ e CSLL -(45,44) -(245,98)
Resultado Líquido do Exercício 3.723.976,78 12.318.269,95

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido Capital Social Reserva de Legal Res. Lucro a Realizar Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 8.191.152,00  927.601,86  8.174.214,44  17.292.968,30
Dividendos Pagos -    -    (0,00) (0,00)
Resultado Líquido do exercício -    186.198,84  3.537.777,94 3.723.976,78
Saldo em 31 de dezembro de 2022 8.191.152,00  1.113.800,70  11.711.992,38 21.016.945,08

estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estima-
dos. A Administração revisa as suas estimativas e premissas 
pelo menos anualmente. As demonstrações contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, sendo as principais descritas a seguir: a) Apuração do 
Resultado: O resultado das operações é apurado em confor-
midade com o regime de competência; b) Imposto de renda-
-Contribuição Social- Pis e Cofins: A empresa tem por opção 
a tributação pelo lucro presumido, considerando as receitas 
para cálculo dos tributos pelo regime de caixa; c) Investimen-
tos: A empresa participa do capital social da empresa Florestal 
Incorporações Ltda com 99,99%, saldo de investimento de R$ 
21.014.583,72, equivalência patr. positiva R$ 3.729.518,00, os 
dados da controlada são: patrimônio líquido R$ 22.854.991,94  
e resultado do exercício R$ 4.661.897,49 d) Passivo circulan-
te e não circulante: são demonstrados a valores nominais, 
acrescido quando cabível, de encargos incorridos até a data 
do balanço e) Capital Social: É composto por 8.191.152 ações 
ordinárias nominativas sem valor nominal e ao preço de R$ 
1,00 cada uma, e todas pertencentes a residentes no Brasil.

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
 2022 2021
Resultado Líquido do Exercício 3.723.976,78 12.318.269,95 
Equivalência Patrimonial -(3.729.518,00) -(12.320.097,74)
(Aumento) Diminuição no ativo
 circulante/não circulante
 Impostos a recuperar 1,85 -(43,23)
Aum. (Diminuição) no passivo circulante
 Impostos e Contr. Sociais -(14,44) 0,29 
Caixa líquido gerado pela
 atividade operacional -(5.553,81) -(1.870,73)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Investimentos - 8.900.000,00 
Caixa líquido gerado pela
 atividade de investimento - 8.900.000,00 
Pagamento dividendos (0,00) -(8.900.000,00)
Caixa liquido de financiamento (0,00) -(8.900.000,00)
Aumento (diminuição) em caixa
 e equivalentes de caixa -(5.553,81) -(1.870,73)
Caixa e equivalente de caixa
 no início do exercício 6.025,39 7.896,12 
Caixa e equivalente de caixa
 no final do exercício 471,58 6.025,39 
Variação em cxa e equiv.. de cxa -(5.553,81) -(1.870,73)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 052/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Presencial de menor preço por item, destinado a AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS 
ZERO QUILÔMETRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- NOBELA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, para fornecer o item: 04;
- NOROMAK CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, para fornecer o item: 01;
- VIVIANI MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, para fornecer os itens: 02, 03;

GABINETE DO PREFEITO, 09 de março de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, por determinação do 
Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, observada a necessária qualificação, que 
está promovendo, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão 
de Licitação e Contratos, a licitação de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de execução indireta, EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL:

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 188/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DO PONTO DE APOIO DOS CICLISTAS 
DE ARAÇATUBA”.
Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS” serão recebidos até as 
09h00min do dia 28 de março de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba – SP.
VALOR ORÇADO PELO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA: Os custos estimados totais da 
obra e dos serviços pelo Município, incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas – 
BDI – tributos e leis sociais é de R$ 1.319.531,98 (um milhão trezentos e dezenove mil 
quinhentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos).
Origem dos Recursos: Oriundo do Tesouro Municipal.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Araçatuba, 09 de março de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
PROCESSO Nº 155/2023

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE CONCRETO USINADO.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 23 de março de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à 
Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou 
DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal conforme artigo 8º, § 2º do Decreto Federal n.º 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DLC, Araçatuba, 09 de março de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Limeira
REPUBLICAÇÃO
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 99/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23.243/2022
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 08/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NAS RUAS COM. JAMIL ABRAÃO SAAD, RUA MAESTRO ANACLETO 
BARROSO, RUA PÉROLA NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA - CONTRATO DE REPASSE 
N° 918172/2021/MDR/CAIXA-OPERAÇÃO 1079497-25 - CONTRATO FINISA N° 
0599-691-37.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/03/2023 às 09:30 horas.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 08 de março de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 021/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CONCRETO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 24 de março de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO 
DA FASE DE LANCES: 24 de março de 2023, às 09:30 horas.
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos.

Nº: 022/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COM LOGÍSTICA DE ENTREGA 
PONTO A PONTO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS: 24 de março de 2023, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 
24 de março de 2023, às 14:00 horas.

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de Educação.
Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.
bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.
PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 007/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, MIGRAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E CUSTOMIZAÇÃO DO PORTAL, INTRANET E SERVIÇOS ONLINE – 
ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 24 de março de 2023, 
às 09:00 horas, na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária Municipal de Administração 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 
dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS AYRTON 
SENNA E CARVALHO PINTO S.A. - ECOPISTAS
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 17 de fevereiro de 2023, às 12:00 horas, na sede social da 
Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas (“Companhia”), na 
Rodovia Ayrton Senna, km 32, Pista Oeste, Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. 
PRESIDÊNCIA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rui Juarez Klein. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a autorização da celebração do Contrato de Compra e Venda ECP - SGE - CT 00001/23 e E050 
- SGE - CT 00001/23 com a Eco050 - Concessionária de Rodovias S.A. (“Eco050”), cujo objeto é a 
compra de veículo da Eco050 pela Companhia (“Contrato de Compra e Venda”). DELIBERAÇÕES: Nos 
termos do inciso VII do artigo 11 do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, os conselheiros aprovaram a celebração do Contrato de Compra e Venda com a Eco050. O 
Conselho de Administração autorizou a diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários 
para formalizar a deliberação acima, bem como publicar a presente ata em forma de extrato. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada e 
assinada pela totalidade dos presentes. Itaquaquecetuba, 17 de fevereiro de 2023. Presidente: Marcello 
Guidotti; e Secretário: Rui Juarez Klein. Conselheiros: Marcello Guidotti, Alberto Luiz Lodi, Rui Juarez 
Klein, Luiz Cezar Correa Velloso, Eduardo Augusto Alckmin Jacob e Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rui Juarez Klein - 
Secretário. JUCESP nº 97.606/23-6 em 06/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Quantum Participações S.A.
CNPJ/MF nº 28.367.479/0001-18 - NIRE 35.300.50723-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 1º de MARÇO DE 2023
1. Data, Local e Hora: Aos 1º dia do mês de março de 2023, às 12 horas, na sede social da Quantum 
Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais 52, 102,111 e 112, Itaim Bibi, CEP 04530-001. 2. 
Convocação e Quórum de Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente à assembleia a totalidade dos acionistas da 
Companhia de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Juan-Gabriel Lopez Moreno; Secretário: William Yuzo Akamine. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a: (i) aprovação, nos termos do artigo 9º, item (i) do Estatuto Social da Companhia, para 
realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, para distribuição 
pública sob o rito de registro automático de distribuição, da Companhia, no valor total de R$ 
40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (“Emissão” e “Notas Comercias Escriturais”, 
respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de 
Registro Automático de Distribuição, da Quantum Participações S.A.” (“Termo de Emissão”), nos 
termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei 
de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de 
julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) e demais disposições legais aplicáveis (“Oferta”); (ii) autorização 
à Diretoria da Companhia e/ou procuradores da Companhia para praticar todos e quaisquer atos 
necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão e da 
Oferta, incluindo a contratação das instituições intermediárias e dos demais prestadores de serviço da 
Emissão e da Oferta, a negociação de condições comerciais da Emissão no âmbito do Termo de 
Emissão, do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e dos demais documentos da Oferta, 
e a celebração dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta, celebrar eventuais aditamentos ao 
Termo de Emissão que se façam, necessários, sem a necessidade de nova aprovação societária da 
Companhia bem como celebrar todos os documentos necessários para depósito das Notas Comerciais 
Escriturais na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); e (iii) ratificação de todos e quaisquer atos até então 
adotados pelos Diretores da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a implementação 
da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante na ordem do 
dia, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos, sem ressalvas: (i) nos termos do artigo 8º, 
inciso IV do Estatuto Social da Companhia, aprovar a realização da Emissão e da Oferta, que possuirá 
as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: A Emissão constituirá a 
1ª (Primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais da Companhia; (b) Data de Emissão: para todos 
os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será aquela definida no 
Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) 
Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais, na Data de 
Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (e) Número de Séries: A Emissão 
será realizada em série única; (f) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais Emitidas: Serão 
emitidas 40.000 (quarenta mil) Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta; (g) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo 
de 1096 (mil e noventa e seis) dias corridos a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido 
abaixo) da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo) e Amortização Extraordinária (conforme definido abaixo), nos termos da legislação e 
regulamentação aplicáveis e do Termo de Emissão; (h) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade 
das Notas Comerciais Escriturais: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma 
escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a 
titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, 
na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais, e, adicionalmente, 
com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, 
conforme o caso, será expedido por este extrato em nome dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, 
que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (i) Conversibilidade: 
As Notas Comerciais Escriturais não são conversíveis em ações de emissão da Companhia; (j) Aval: 
Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, 
incluindo Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), devidos pela Companhia nos termos das 
Notas Comerciais Escriturais e do Termo de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e 
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos titulares das 
Notas Comerciais Escriturais, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titulares 
das Notas Comerciais Escriturais decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e do Termo de Emissão, 
nos termos do artigo 897 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil” e 
“Valor Garantido”, respectivamente), o Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, fundo de investimento em participações, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.194.580/0001-
38 (“Garantidor”), por meio do Termo de Emissão, se obrigará, solidariamente com a Companhia, em 
caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais Escriturais, como avalista e 
principal pagador, responsável pelo Valor Garantido, até o pagamento integral do Valor Garantido, quer 
seja pela Companhia ou pelo Garantidor, independentemente de outras garantias contratuais que 
possam vir a ser constituídas pela Companhia no âmbito da Oferta (“Aval”); (k) Depósito para 
Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais 
Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - 
Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente 
na B3; (l) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio das 
Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para reforço de caixa da Companhia; (m) Repactuação 
Programada: As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada; (n) 
Amortização do Principal: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de resgate antecipado total 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo ou de Amortização 
Extraordinária, nos termos previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado em uma única parcela na Data de 
Vencimento; (o) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Comerciais Escriturais e a 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos do Termo de Emissão e 
dos demais documentos da Emissão, serão realizados (i) pela Companhia, no que se refere a 
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, aos Juros Remuneratórios e aos Encargos 
Moratórios, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam custodiadas eletronicamente na 
B3, por meio da B3; ou (ii) pela Companhia, com relação às Notas Comerciais Escriturais que não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou em sua sede, conforme o 
caso; (p) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com 
dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerciais Escriturais, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que 
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional na 
República Federativa do Brasil, sábado ou domingo. Exceto quando previsto expressamente de modo 
diverso no presente Termo de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer 
obrigação realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; e (ii) com relação a qualquer 
obrigação que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (q) Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos 
Juros Remuneratórios e do disposto no Termo de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer quantia devida pela Companhia aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, nos termos do 
Termo de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, que continuarão sendo 
calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre 
todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória e 
não compensatória de 2,00% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (r) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: A Companhia poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das Notas 
Comerciais Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo”), a qualquer momento, observados os 
termos e condições estabelecidos no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério e independente da 
vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que cumulativamente: (1) a Companhia 
com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo, 
comunique os Titulares de Notas Comerciais Escriturais acerca do Resgate Antecipado Facultativo, por 
meio de publicação de aviso aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais no Jornal de Publicação ou 
notificação, por escrito, com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado”); (2) 
a Companhia com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado 
Facultativo, comunique a B3, o Agente de Liquidação e o Escriturador acerca do Resgate Antecipado 
Facultativo; e (3) o Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais seja realizado pelo 

(a) seu Valor Nominal Unitário acrescido (b) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de encargos moratórios, se 
houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e (c) sem incidência de 
prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo será 
operacionalizado conforme termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão; (s) 
Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá realizar a amortização extraordinária 
parcial facultativa das Notas Comerciais Escriturais (“Amortização Extraordinária”), a qualquer 
momento, observados os termos e condições estabelecidos no Termo de Emissão, a seu exclusivo 
critério e independente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que 
cumulativamente: (1) a Companhia com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do 
Resgate Antecipado Facultativo, comunique os Titulares de Notas Comerciais Escriturais acerca da 
Amortização Extraordinária, por meio de publicação de aviso aos Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais no Jornal de Publicação ou notificação, por escrito, com cópia ao Agente Fiduciário 
(“Comunicação de Amortização Extraordinária”); (2) a Companhia com, no mínimo, 3 (três) Dias 
Úteis de antecedência da data da Amortização Extraordinária, comunique a B3, o Agente de Liquidação 
e o Escriturador acerca da Amortização Extraordinária; e (3) a Amortização Extraordinária das Notas 
Comerciais Escriturais seja realizada pela (a) parcela do Valor Nominal Unitário acrescido (b) dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva 
amortização, incidentes sobre a parcela do Valor Nominal Unitário, acrescido de encargos moratórios, 
se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e (c) sem incidência de 
prêmio (“Valor da Amortização Extraordinária”). A Amortização Extraordinária será operacionalizada 
conforme termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão; (t) Oferta de Resgate 
Antecipado: A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de 
resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, sendo vedada a oferta de resgate antecipado 
parcial (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo ser endereçada a todos os Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais, sem distinção, assegurada a igualdade de condições para aceitar ou não a 
Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que forem titulares, observado que 
o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia caso seja verificada a adesão de 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais representando a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, 
de acordo com os termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão; (u) Resgate Antecipado 
Facultativo Parcial: As Notas Comerciais Escriturais não poderão ser objeto de resgate antecipado 
facultativo parcial; (v) Vencimento Antecipado: Observado o disposto no Termo de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação, judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes no Termo de Emissão e exigir o 
imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 
efetivo pagamento, além dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia, nos termos do Termo de Emissão, na ocorrência de qualquer dos eventos a 
serem descritos no Termo de Emissão (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”). 
O Agente Fiduciário deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis da data em que tomar ciência da ocorrência de 
quaisquer dos eventos a serem descritos no Termo de Emissão, convocar assembleia geral para 
deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, 
observado o disposto no Termo de Emissão, inclusive as disposições relativas aos procedimentos de 
convocação e quóruns da assembleia geral (cada evento um “Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático, “Eventos de 
Vencimento Antecipado”); (w) Juros Remuneratórios das Notas Comerciais Escriturais. Sobre o 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread 
(sobretaxa) de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a primeira Data de Integralização 
ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até (i) a data de pagamento dos Juros Remuneratórios em questão (exclusive), ou (ii) a data de 
pagamento em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) ou (iii) 
a data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo, o que ocorrer primeiro (exclusive). Os Juros 
Remuneratórios serão calculados conforme formula a ser descrita no Termo de Emissão; (x) Pagamento 
dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais Escriturais: Sem prejuízo do pagamento em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, de Oferta de Resgate Antecipado, da Amortização 
Extraordinária e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos na Data 
de Vencimento; (y) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente; (z) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal 
Unitário (“Data de Integralização”), acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis a 
partir da primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso 
qualquer Nota Comercial Escritural venha ser integralizada em data diversa e posterior à primeira Data 
de Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua 
efetiva integralização; (aa) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais 
Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos 
termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 
Notas Comerciais Escriturais (“Garantia Firme”), com a intermediação do BR Partners Banco de 
Investimento S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.220.493/0001-17 (“Coordenador Líder”), nos 
termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro 
Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Quantum Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, 
o Garantidor e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), e de acordo com os procedimentos 
operacionais da B3; (bb) Rito de Registro Automático e Registro na CVM: A Oferta será realizada 
seguindo o rito de registro automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso X e seguintes da 
Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sendo, portanto, 
automaticamente registrada para distribuição na CVM de acordo com o artigo 19 da Lei de Valores 
Mobiliários, destinada exclusivamente a investidores que atendam às características de investidor 
profissional, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30 (“Investidores 
Profissionais”); (cc) Agente de Liquidação e Escriturador: O Agente de Liquidação da Emissão e o 
Escriturador das Notas Comerciais Escriturais será a Oliveira Truste Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 7, Sala 201, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que 
venha a suceder o Agente de Liquidação na prestação dos serviços de Agente de Liquidação da 
Emissão; e “Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o 
Escriturador na prestação dos serviços de Escriturador das Notas Comerciais Escriturais); e (dd) 
Demais características e condições: As demais características das Notas Comerciais Escriturais e da 
Oferta encontrar-se-ão descritas no Termo de Emissão. (ii) autorizar a diretoria da Companhia e/ou 
procuradores da Companhia para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização, 
formalização, aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas 
não se limitando, no que se refere à (a) contratação do Coordenador Líder para realizar a distribuição 
da Oferta, (b) contratação dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como 
o Escriturador, o Agente de Liquidação, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros 
prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as 
condições para a respectiva prestação de serviço e assinar os respectivos contratos, (c) a negociação 
de condições comerciais da Emissão no âmbito do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição e 
dos demais documentos da Oferta; (d) a celebração (i) do Termo de Emissão e eventuais aditamentos, 
caso necessário; (ii) do Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos, caso necessário, para 
contratação do Coordenador a fim de realizar a colocação da Oferta Pública das Notas Comerciais 
Escriturais; e (iii) dos demais documentos eventualmente necessários à condução da Emissão e da 
Oferta, e eventuais aditamentos que se façam necessários; e (iii) foram ratificados todos e quaisquer 
atos até então adotados pela diretoria ou procuradores da Companhia para a implementação da 
Emissão e da Oferta. 6 Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada. Certidão: Confere com o original, lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 1º de março de 
2023. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, William Yuzo Akamine - Secretário. JUCESP nº 
99.372/23-0 em 08/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Leia e assine:

5584-0035


		2023-03-09T19:39:58-0800


	EnvelopeID_8a5c9ffe-ac9d-4909-a7a5-54ef978746c8: DocuSign Envelope ID: 5E9F416E-0579-4BF9-B196-F14C2820F220


